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PROCESSO N* 004/2025 
DISPENSA N* 001/2025 
CONTRATO N* 006//2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE. EN^RE SI. 
CELEBRAM A CAMARA DE VEREADORES DE S A ltò P E  E A  
EMPRESA: RAYANNY CELINY SILVA DE A LC A N TA ^-M E  EM 
FACE DA CONTRATAÇÃO SER REALIZADA, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL N" 14.133/21.

Pelo presente insUumento as partes, de um lado. a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ. i n "
35 665.587/0001-32, com sede administrativa a Rua Cel. José Pessoa, n ’ . . .
do Pernambuco neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, b ra ^ ro . 
-^sSo no CNPF n“ 098.713.524^1. RG: 8.686.379 SDSff^E, residente a s iLvT d E
Sairé. doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa R AY /^N Y  CELINY SILVA DE 
ALCANTARA -  ME CNPJ N® 46.814.097/0001-77, localizada a Rua Visconde de Inhaúma, n 435, i  
andar sala 102- B - Maurício de Nassau -  Caruaru/PE -  CEP 55.012-010. através de seu representante 
legal a senhorita; Rayanny Celiny Silva de Alcântara, brasileira, solteira. Inscrito no CPF sob o n.® 
081 397.814-95. RG; 8846277- SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Heleno Feijó. n® 323 -  Sào 
Francisco, Camaru/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tém entre si justo e 
acordado'o presente instrumento mediante as seguintes Cláusulas e condições, que mutuamente 
outorgam e estabelecem, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta em 
observância às disposições previstas no Art. 75. inciso II da Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021. e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSUU PRIMEIRA • DO OBJETO (a it  92 .1 e II)

1.1.0  objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Implantação com locação e 
assessoramento técnico continuado aos sistemas, folha de pagamento (SGRH -  Sistema de Gestão 
em Recursos Humanos), da Câmara de Vereadores de Salré/PE.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.2. Proposta do contratado;
1.2.3. Eventuaís anexos dos documentos supradtados.
1.3. A prestação de serviços de consultoria na área de recursos humanos folha de pagamento, dar-se-á 
díretamente na sede da Câmara ou no prédio da licitante adjudicada, ou ainda através de “Plantão 
Telefônico* dianamenle no horário comercial;
< Visitas adicionais poderão ser solíatadas quando necessário, para solução de questões especificas.
1.3.1. O software, para administração de pessoal, que informatizará o Gerenciamento de Recursos
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Humanos do órgSo deverá executar as seguintes rotinas:
•  ExpoftaçSo para arquivo dos setvidores ativos, inativos r pen.sionístaR víncutadc» ao Raglnv! PrOpoo 
de Pravidèncta para fins de oátculos atuariais; exportação para qualquer layout.
•  Rcha financeira consolidada por verba e  por período mensal e anual
•  Exportação para DIRF. RAIS, CAGED
•  Exportação de arquivo para abertura de conta em massa de qualquer banco padrSo FEBRABAN
•  EmtssSo de Contrato de Trabalho direto do software de folha de pagamento com possibtíidade de 
inoiusáo de Clausulas
•  Controle de contrato temporário data da inicio e termino
•  Emissão de ficha de Concessão de Abono Família e termo de responsabilidade
•  Dedaraçâo de dependentes para fins de desconto no IRRF com termo de responsabifidade
•  Emissão de Relatório de Individualizaçâo de Quotas conforme Res. TCE PE n" 19/2008, Anexo I. item

83.

Fisica

Emissão Avulsa do comprovante de Rendimentos Anual para fins de Informe de Rendimento Pessoa

Controle de desconto Sindical ANUAL e Mensal com emissão de listagem e guia de pagamento
•  Emissão de cheque administrativo com controle sequencial por emissão
•  Emissão de Contracheque em qualquer layout;
•  Controle de Consignados;
■ Controle de Cargos e  Salários;
•  Controle de Cargo e  Função por quanbdade de vagas;
•  Controle por tipos de afastamento com data inicio e data fim. quais sejam, Férias. Üc sem 
Vencimentos. Licença Gestante (120 ou 1B0 dias). Licença Remunerada, Licença trato de saúde. Transferências, 
entre outros tipos de afastamento;
•  Emissão de pagamento de servidores GLOBAL, por CENTRO DE CUSTO, por Categoria (Efetivos, 
contratos, comissionados, etc.), por cargo/função, por data. por hierarquia de valores (do maior para o menor salário, 
ou do menor para o maior salário);
•  Emissão de controle de RPPS com os seguintes campos: 1- base de contribuição. 2-cálculos patronais, 
mensal e acumulado, 3- contribuições do servidor, mensal e acumulado, conforme Res. TCE PE rf 19/2008;
•  Envio do SAGRES MODULO DE PESSOAL -  TCE-PE; •

•  Relatórios diversos dentre os quais; Listagens por ordem alfabética. Relatório de situação 
funciona!, Relatório de categoria funcionai, Ficha de registro do empregado. Informes de rendimentos 
(IRRF), Vida Funcional do Servidor.

1,4, O sistema software fornecido a Administração de Pessoal deverá ser utilizado pelo órgão licitante 
oferecendo informações de modo a permitir a fádl parameüizaçào do Departamento de Pessoal, 
viabilizando a execução das tarefas de forma agilizada, organizando documentos e otimizando o tempo, 
com eficáda, comprovada e referendada.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do(a) data da assinatura prorrogável 
sucessívamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é cxjndicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos^
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada; ,
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente: _
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reallzaçao
do serviço;
2.3.0  contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2 4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2 5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação. .
2 6 0  contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII c 
XVIII)

3 1 . 0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acondo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n® 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total
ou parcial. ^
3 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
3 3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre 
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra t^ ias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.6. Fiscalização

Rus Ctl .kMé Pessoa. Bífi* ■ fíl) J74Í .1118-  C3 >; SSSO M  - CUPJ: ^ .665.58776001.32. Sairt -  PE
E-mali: cômarasaireggmaii-ccr
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3 6 1 A  execução do contrato deverâ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) da contratação, 
como Gestor, o senhor Bruno Gabriel da silva Andrade ■ CPF n» 115.289.914-78 e como Fiscal do 
contrato o se n ho r Thlago Pontes de Vasconcelos Barbosa -  CPF N® 147.616.654-40.
3.6.2.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. • • • «  »
3.6.3.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
3 6 4  0  fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessánas
esaneadoras.se fo ro  caso. ,  . . . *  ^
3.6.5.NO caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.6.6.0 fiscal o do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

3.7. Fiscalização Administrativa

3 7 1 0  fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos adiüvos. solicitando quaisquer documentos comprobatonos pertinentes, caso
nôcõssáno
3 7 2  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
lempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)

5.1. Pela prestação dos serviços de Assessoria/consultoria mostradas na Cláusula Primeira, a CONTRANTE pagará 
a CONTRATADA. 11 (onze) parcelas iguais na importância mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), 
mais uma parcela adicional de Igual valor, referente aos serviços de elaboração da folha de pagamento do 
13« (décimo terceiro) salário dos servidores, perfazendo o valor total de R$ 38.400,00 (trinU e oito mil e 
quatrocentos reais).

5.2. No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas ^
execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos soaais. trabalhistas, previdenaânos fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral

Roa CeUoeé Pessoa. lin* - (81J 1748.1116 - CEP: sa&ODO - CKPJ: 3S.66S a 7/WB1-32 • SaWe- PE 
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do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (a rt 92, V e VI)

A Câmara do Município de Sairé efetuará o pagamento referente à prestação do serviço objeto deste 
Contrato até o 20 (vigésimo) dia do mês, o fazendo em 13 (treze) parcelas de valores iguais, mediante 
prévia apresentação da nota fiscaWatura e após o atesto da prestação dos serviços.

Subclàusula primeira -  O Câmara do Câmara do Municipio de Sairé se re ^ rva  ao direito de e fe^ar o 
pagamento das faturas dos serviços prestados, dentro do més da prestação dos serviços, e apos as 
mesmas darem entrada na seção de contabilidade.

Subclàusula segunda - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haveré incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).

Subclàusula terceira ■ O pagamento será feito em moeda corrente nacional através de cheque nominal 
com carimbo de cruzamento válido apenas para depósito bancário, ou através de transferência on-ftne de 
valores, preferendalmente.

Subclàusula quarta - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Subclàusula q u in ü  ■ O CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a 
comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as Fazendas Federal. 
Estadual e Municipal, quando da oportunidade de liquidação, antes do efetivo pagamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado
da data do contrato. . . . .  .
7  2 Após 0 interregno de um ano. e independentemenle de pedido do contratado, os preços iniciais serão
rea ju^dos. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exdusivamente para as obngações
inidadas e conduldas após a ocorrénda da anualidade. . * j  ^  j
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. . z.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao 
contratado a importânda calculada pela última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgada(s) o(s) lndice{s) definitivo(s). * , v
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice{s) utilizado(s) para reajuste serâ (ão), obngalonamente, o(s)

7̂ 6 .C a S  o(s) índiceís) estabeleddo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
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reaiuslamerto do preço do valor remanescente, por mero de termo adrtivo,
7.8.0  reajuste serâ realizado por termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV)

8 6 S ^ r  e « a r a  e S  de Nota Fiscal em relação à parcela Incontroversa da execução
ooS” efeitodeliqu'!daçãoepagamento,qua^

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencta,

K  M— i P . .  -

do p m s e r r n t r a t o ,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

r r r í r . r . r : . r 5 s ; . “ £ s r » o . - « . « . p - . ^ ^

fer^^ir^s^inda q^e^nculados à execução do contrato, bem como por qualquer ̂ ano^usado  a terceiros 
em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA n o n a  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conb^o e
assumindo como exduslvamente seus os nsoos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

*
“ 3 A L ic a ç ã o  ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada P«'“  ° f
desde que d^dam ente  justificada, devendo a empresa designar outro para 0 exerciao da abvidad .

Rua CeL Jose Peesia, sin* - (81) 3748.1116 - CEP 5569&OCO - CNPJ: 3£.£fi5.5B7niBDl-32 - Sãrâ -  PE 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
lh e  prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: , . , * » „
9.5. Alocar os emptagados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusulas deste contrato corn 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os matenais, equipamentos, ferramentas e ^  
deman^dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

9 6 R e p a ra r°S ,* í^^^^^^  reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no p r^ o  
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se venfrcarem viaos, defertos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, . * j  m « rAA\nn
9 7 Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo ® ^M igo  
de D e fe ^  do Consumidor (Lei n» 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano ca u ^d o  à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali^çâo ou o acompanhameiito da 
execução Sntratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor comespondenie aos danos sofridos;
9 8 Não contralS, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reto, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nostermosdoartigo48,parágrafoünico,daLein” 14.133,de2021; _
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -  
SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia tnnia do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
21 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; . ,  ^ .
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distntal do domicilio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
51 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; ,  ^  - n- u-
910. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obngaçoes 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstos em legislaçao especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncra anormal 
OU acidente gue se verifique no local dos serviços.
912  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peto Contratante ou por seus prefwstos. 
garanlindo^hes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento. » j  j
913 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessano
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. _
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpnndo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovarão, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: -u  ̂ a
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação:
9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (a rt 116); ^ j  « i
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aama, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a rt 124, II, d, da Lei n
14.133. de 2021;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (a rt 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. C LÃ U S U U  DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa àinexecuçâo parcial do contrato; ^
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à Inexecução total do contrato; .
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçao sem motivo lustificado,
e) ApreTentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
a) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; _
h) Praticar ato lesivo previsto no a rt 5° da Lei n“ 12.846, de 1“ de agosto de 2013.11.2. Serão aplicadas 
ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;
I Advertência, quando o contratado der causa à inexecução pardal do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®. da Lei n® 14.133. de 2021);  ̂ ^
II Impedimento de lid ta re  contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas b , c e o do
..... *'K^« _ . . . ___ ‘....jic____ maic nraufi Iflrt
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alíneas "e \ T ,  “g" e 'h ' do subítem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ‘ b*. “c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®. da Lei n® 14.133, de 2021).
IV. Muita;
(1) Moratória de 2®/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parecia inadímplida, 
até o  iimite de 15 (quinze) dias;
(2) Moratória de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo 
de 15 dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.
a. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do a rt 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas V  a “h" do subitem 11.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea *c* do subitem 11.1, de 5% a 
20% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea ‘ b* do subitem 11.1. a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.
(6) Para in fra^es descritas na alínea ‘ d* do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a” do subitem 11.1. a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®. da Lei n® 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamente com a multa 
(art. 156, §7®, da Lei n“ 14.133, de 2021).
11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 11.5. Se a multa aplicada e 
as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
adminístratívamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se^ em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 
da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®. da Lei n“ 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
ói^ãos de controle.
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11 9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesívos na Lei n 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilipda com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilídtos previstos neste Contrato ou 
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jundica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito com 
0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatonedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021) * j  ^ j  v
1 1 1 1 0  Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da 
sancào. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apficadas para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro d®
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n 14.133.

1U Z  sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarsàopasslvelsdereabilitaçâonaformadoart.163daLein®14.133/21. ^
1113. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n® 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLAUSULA d é c im a  s e g u n d a  -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X1X|

12.1. O contrato extingue quando venddo o prazo nele estipulado, independentemente de lerem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraenles.
12 2.0  contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáno do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia. ^ .
12.4. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação. . . . . .  . j
12.5.0  contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. . ,
12.5.1. Nesta hipótese. apScam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.5.2.A alteração soaal 
ou a modificação da finalkJade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua

Ru*C«L J« íP « S S O .sW .(W jr4 a .1 'í1 8 -C & :S 5 a & ® C .O < ? i: 21EE5.S7.'C»Jl-Z2-Sart-f*E 
E-mail cam3rasa:'e@gmaii.ccr.
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capacidade de conduiro contrato. ,• j  *
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser íormalrzado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.6.0  termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpndos;
12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3. Indenizações e multas. . .  ^
12 7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbno ewnomico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (a tt 131, caput,

12 8 0  contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ^  
com aqenle público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na ̂ s ía o  (to 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
0 terceiro grau (a rl 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rwursos especifiros 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotaçao abaixo discnriunada.

01 PODER LEGISLATIVO
01 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 01 01 CORPO LEGILATIVO
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
010310101 PROCESSO LEGISLATIVO
01 031 0101 3005 0000 HANUTENÇAO DAS AÇÕES DE GESTAO E COORDENADOWA DA
CÂMARA MUNICIPAL ,
027 3 .3 J 0 J 9 .M  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

13.2 A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostüamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS {art. 92. III)

141 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições rontidas na Lei n® 
14 133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposiçoes 
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e pnncípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
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14.133, de 2021.
15 2 0  contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supresso^ 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniaal atualizado do

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subrnetido 
à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
anledpaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (a rt 132 da Lei n® 14.133. de 2021). • ^nr^ctila
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reafizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a rt 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. c l Au s u l a  o é c iw a  s e x t a  -  p u b l ic a ç ã o

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Autorização/Ratificação presente instrumento, no 
Diário Ofidal dos Câmara do Câmara do Municípios (AMUPE).

17. c l á u s u l a  Dé c im a  s é t im a -  f o r o  (art. 92. §1*)

Fica eleito o Fora da Comaraa de SAIRÉ para dirimir os liUgios "
de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conaliaçào, conforme art. 92, §1 . da Lei n 14.133/21.

Sairé, 7 de fevereiro de 2025.

c . /Ia ,
-C-AMARA DO CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ 

Fernando Cabral de Arruda 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -

b i a u v f y n a a  C ü b - n o ,
CONTFtATADA; RAYANNY CELINY SILVA DE ALCANTARA -  ME 

CNPJ n® 46.814.097/0001-77 
REPRESENTANTE; Rayanny Celiny Silva de Alcantara

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF;

Sua oa Joa «.W • ;« l s jc s js n m i. n  - SMrt -  PE
E-mãi,; caT-arasara^gmaiLcom
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